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Not Uica o  Os prazos para 
recurso oome am a oorrer,em caso 
ite notlfica ao,da data em que es-
ta foi recebi.a e a demora seja - 

iniputavel ao or o enuarr udo de 
sua expedição. 

VLT0S E RLPAuOS gatos autos em que 810 partes: 

como reoorrente,o Banck ci' London and South America Limitod e, 

como recorridos, Francisco cia Costa e Silva 6 Jogo rvancelietg 

de Carvalho ietoj 

O Banok of London and South America Liniited 1nter 

põe recuso extr ordin rio da decisão proferida pelo Conselho Re-

• gior&a1 do Trabalho da 75 Região que  confirmando a decisão da - 

junta de Conciliaç o e Zul a nto da cidade de Sc Luiz do Mara-

•niio, julgou procedente o auto de infração lavrado contra o re-. 

corrente, por inobservância das disposições do art.872 da Conso-

lideç o das Leis do  rabalhO. 

Em audi noia, a Junta prolatora da referida deci-

aõ,tomando conhecimento de um termo de varificaç o lavrado con-

tra o Banok of London and South America LiknitOd, 'determiuóu a 

notificação deste para apresentar, no prazo de 15 dias,defesa , 

por escrito, na forma do art. 905 da Consolidação das Leis do 

raba1ho. 

Essa notifioa o foi expedida,tezido o Banco infra-

tor apresentado, dentro do prazo rnerioionado,contaata o contra 

a arguida in) O, e iflvootiidO corno elementos subaidt r.os do 

sua defesa,depoimontoa, relação nominal de seus empregados (lei; 

dos 2/3) e arestos do Supremo Tribunal Federal at1n0nt03 ao as-. 

Bunto em debate. 

Em audi ncia posterior, a Junta, apreciando a de-

eaa do flanco recorrente constatou a evidência da Infração por 
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por ela imposta e conscIqu8ne pela confirmação do auto. E, tendo 

em vista o disposto rios arts. 872, 905  e 652 lotra e,e 733 da Con-

solidação das Leis do Trabalho, impôs ao Banco autoado, a multa do 

Cr  2.500,00. 

Da mesma decisão, foi o estabelecimento infrator notif ja..  

ogdo mediante re iatrado postal, tindo a SGcret4ría da Junta expe-

dido a comunicação em 15 de outubro e notificado à 25 do mesmo moa, 

a fluência do prazo dentro do qual o autoado poderia recorrer, 

A 26 do setembro,entrotanto, o autoado,o h reoorrente,deu entrada 

na &ecretaría da Junta suas razões de recurso solicitando o encami-

nhamento das mesmas ao Conselho Regional do Trabalho da 71 Região, 

O Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento, dei-

xou, porem, de dar seguimento ao recurso, sob a alegação da intem-

pe8t vLdada Ué sua apresentação.. 

Pleiteando a reforma dessa decisão agravou o recorrente  1 

para o Conselho Regional do Trabalho da 71 Re i o, o qual,entretan.. 

to, manteve a decisão do Presidente da Junta. No se conformando, 

ainda,00m essa deoie o,recorre extraordinariamente o Banok of Lon-

don and Soiath A merioa Limited, com fundamento no art. 896 letra b 

da 0oneo1idag 0 das Leis do Trabalho, para este Conselho. 

VO T O : 

O recurso deve ser conhecido. 

sabido que as notifica ee elnem-ae às mesmas foi'.. 

mas prescritas para as oitaç es.Estas s6 se se consideram válidos 

e perfeitos na data em quk o citando houver tido ciência da deoie . 

Assim, poi8, a ílu noia de prazo para a intei'posiç o de 

recurso começaria a correr a partir da data em que o recorrente te 

ve conhecimento do conte&do da notificação e na5 da data de sua ex-

pediç o. 

gern. 

Nin uom pde ser prejudicado por fatos a que zia0 deu or.tiu 

Na verdade, a decisão reoorrida,confirmando a sentença 

da Junta, crrceou o direito da defesa do reoorrente,reduzindo-lhe 

L 
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z'eeuzindo-lhe o prazo do interpoaiç o de recurso. 

Assim provado está ter havido,efetivaniente ,irregulari.' 

dado na entrega da notificação do recorrente. 

P01' ease fundamento. 

ACORDAM os membros do Conselho Na oion.l do Trabalho, 

por maioria de  ptp$,preliminariner1te,enÀ tomar conhecimento do re. 

curso, e, de meritia,por unanimidade, dar-lhe provimento, afim de 

determinar a baixa doe autos ao Con lho Regional de origem, 

julgamento do mrito da qu.eat o. 

Rio ao Jari ixo, l de fevereiro de 1946 

para 

  Vice  1'e3ident6 no e 
ercício da preaidgnoi 

anoel Caldeira Netto 

Oz aa Motta 

flolator 

Procurador 
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